
INDICAÇÃO Nº 
1558
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias para o enquadramento do Município de Pinhalzinho como "Estância Turística".

JUSTIFICATIVA

O Município de Pinhalzinho situa-se em região do Estado que, por suas caracterísitcas privilegiadas e bem definidas, se convencionou chamar apropriadamente Circuito das Águas.


Cidade aprazível com habitantes hospitaleiros, a sede do Município é visitada tanto por turistas das várias regiões do Estado como por turistas dos Estados vizinhos, atraídos por suas límpidas e piscosas águas, bucólicas paisagem e lazer saudável.


Seu clima ameno e insolação permanente por todos os meses do ano atrai e cativa seus visitantes de modo permanente, fato que situa a cidade entre as mais adequadamente preparadas para a intensa atividade turística que se desenvolve em seus domínios.

Repleta de atrativos naturais e culturais, um dos caminhos para garantir as atividades essenciais da localidade é o incentivo ao turismo, ampliando as possibilidades econômicas e sociais da comunidade.
Destarte, sendo de inegável o interesse público na propositura em questão, pois contribuirá para um desenvolvimento mais acentuado do Município de Pinhalzinho apresentamos esta indicação, na esperança de ter o pleito atendido. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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